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SUGESTÕES

A Comissão dos Direitos da Mulher e da Igualdade dos Géneros insta a Comissão dos 
Assuntos Externos, competente quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões 
na proposta de resolução que aprovar:

– Tendo em conta a Convenção das Nações Unidas sobre a Eliminação de Todas as Formas 
de Discriminação contra as Mulheres (CEDAW),

1. Sublinha que a participação equilibrada de mulheres e homens em todos os domínios da 
vida é um elemento essencial para a democracia e que a participação das mulheres no 
desenvolvimento constitui um valor fundamental universalmente aceite, bem como uma 
condição prévia para o desenvolvimento socioeconómico e a boa governação democrática;

2. Solicita uma abordagem estratégica global, prioritária e de mais longo prazo que garanta 
que a igualdade de género seja colocada no centro de todas as políticas, programas, 
projectos e actividades promovidas a nível da União Europeia, bem como em todas as 
relações, incluindo a cooperação interparlamentar entre a UE e países terceiros, dado estar 
directamente ligada ao respeito dos direitos humanos e dos princípios democráticos e à 
garantia da coesão social;

3. Chama a atenção para a necessidade de conferir uma dimensão de género à aplicação das 
orientações, através de acções em prol das activistas dos direitos humanos e de outros 
grupos especialmente vulneráveis, como os jornalistas e os activistas que se empenham na 
promoção dos direitos económicos, sociais e culturais, e dos direitos das crianças e das 
minorias;

4. Salienta o papel crucial da União Europeia no processo de democratização dos países 
terceiros e na promoção da igualdade entre homens e mulheres, tanto nos seus 
Estados-Membros como nas suas relações com países terceiros, através da integração e 
reforço da igualdade de género em assuntos prioritários e do seguimento de abordagens 
participativas na concepção e desenvolvimento de programas, pondo a tónica na luta 
contra os estereótipos sexuais e todas as formas de discriminação e violência contra as 
mulheres, para além de envolver as mulheres na prevenção e resolução de conflitos e de as 
capacitar para serem cidadãos activos com benefício para a sociedade, dando uma especial 
atenção às mais vulneráveis;

5. Promove o papel das mulheres como “mediadoras da paz” na prevenção e na resolução 
dos conflitos e empenha-se no seu envolvimento activo para benefício da sociedade;

6. Apoia programas regionais de protecção das pessoas mais vulneráveis, especialmente, que 
revertam a favor das crianças, das mulheres e dos idosos;

7. Apoia firmemente todas as iniciativas, incentivos e medidas de reforço da capacidade 
institucional incluídas nas políticas externas da UE para assegurar a participação das 
mulheres na tomada de decisões a todos os níveis, tanto no domínio público como 
privado, e considera que uma representação equilibrada de mulheres e homens no 
processo de tomada de decisões contribui para garantir que as questões relevantes para as 
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mulheres sejam tidas em conta;

8. Insta a Comissão e os Estados-Membros a zelarem por que a política da igualdade de 
género seja sistematicamente examinada e avaliada e os direitos humanos e as liberdades 
fundamentais, respeitados, nomeadamente no que se refere à assistência financeira 
prestada pela União Europeia;

9. Está firmemente convencido de que a capacitação dos indivíduos, principalmente das 
mulheres e da sociedade civil, pela educação, formação e sensibilização, não só permite 
uma promoção eficaz dos direitos humanos, incluindo os direitos sociais, económicos e 
culturais, como também é essencial para a elaboração e execução de todas políticas e 
programas que visam a democratização, devendo assegurar-se o seu necessário 
financiamento;

10. Destaca a necessidade de desenvolver programas de formação específicos para mulheres 
empresárias, a fim de reforçar a sua participação no comércio mundial;

11. Observa que a decisão que institui o Serviço Europeu de Acção Externa determina que o 
recrutamento se baseie no mérito e que se assegure o equilíbrio de género a todos os 
níveis; saúda os esforços tendentes a assegurar uma distribuição equitativa entre homens e 
mulheres a nível de chefes de delegação1; insta o Serviço Europeu de Acção Externa a 
promover activamente uma representação equilibrada de mulheres e homens em 
instituições estatais após um conflito.

                                               
1 Decisão do Conselho, de 26 de Julho de 2010, que estabelece a organização e o funcionamento do Serviço 
Europeu para a Acção Externa, Jornal Oficial L 201, 3/8/2010, pp. 30 - 40.
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